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Conselho de Ministros extingue Projecto Vida 

Consumir droga pode deixar de ser crime
 
FERNANDO VELUDO .• 

A ESTRATÉGIA Nacio
nal de Luta Contra a Dro
ga, um documento apro
vado ontem em Conselho 
de Ministros, propõe a 
descriminalização do con
sumo de drogas, mas rejei
ta a sua liberalização ou 
legalização, e extingue o 
Projecto Vida. A estraté
gia proposta por José Só
crates, ministro-adjunto 
do primeiro-ministro, sig
nifica que os "simples con
sumidores" deixam de ser 
considerados "criminosos 
e sujeitos a penas de pri
são e multa". Todavia, "o 
consmno de drogas per
manece ilegal e fica sujeito 
a sanções administrativas, 
as quais poderão ser subs
tituíd1lS pelo tratamento 
voluntálio dos toxicode
pendentes, cDnforme o 
que para C<1.da ~o for de
cidido por órgãos administrati
vos em processo de contra-orde
nação", segundo um comunica
do do gabinete de José Sócrates. 

Essas sanções administrati
vas, ou seja, a substituição da 
prisão por coimas ou pelo trata
mento, são frxadas segundo a 
"peligosidade inerente às dife
rentes drogas". A aplicação da 
descriminalização do consumo, 
semelhante ao quadro legal que 
vigora em países como a Itália e 
a Espanha, implica a elabora
çáo de uma proposto1. de lei que o 
Governo enviará à Assembleia 
da República. 
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A descriminallzação da droga é um bom principio, mas não resolve todos os problemas 

Pena dos Reis, presidente 
do Sindicato dos Magistrados do 
Ministério Público, afirma que, 
aparentemente, esta meilida é 
"uma substituição da climinali
zação do consumo por uma con
tra-ordenação". Uma mudança 
que surge na sequência da juris
prudência que os tribunais têm 
praticado, mediante a aplimção 
de penas simbólicas, diz. Para 
Antero Luís, secretArio-geral da 
Associação Sindic<ll dos juízes, a 
proposta é um "bom princípio 
para rever toda a estratégia de 
combate à droga", 

A resoluÇ<10 ontem aprova

da implica também a extinção 
do Projecto Vida, tal como tinha 
defendido a Comissão para a 
Estratégia Nacional de Comba
te à Droga, e a sua substituição 
pelo Instituto de Prevenção da 
Droga e da Toxicodependencia 
(lPDT1, o novo organismo res
ponsável pela prevenção primá
ria, que concentrará meios até 
aq1.Ú dispersos. Aaplicação des
te plano estratégíco, segundo as 
contas do gabinete de Sócrates, 
estabelece a duplicação, em 
quatro anos, das verbas afectas 
à prevenÇ<10, investigação, for
mação, tratamento e reinserção 

de toxicodependentes e ao pro
grama de prevenção em prisões. 
Um programa articulado entre 
os Ministérios da Justiça e da 
Saúde e que inclui a possibilida
de de administração de metado
na nas !Aldeias. 

Segundo os dados da Direc
ção-Geral dos Serviços Prisio
nais, no final de 1998, existiam 
3757 reclusos condenados por 
crimes relacionados com droga, 
dos quais 49 por consumo, e 
1756 presos preventivos pelas 
mesmas razões, 47 dos quais 
detidos por consumo.• 
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